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A transformação de Portugal em país de destino de fluxos imigratórios constitui 
para a nossa sociedade não só um grande desafio, mas também uma 
oportunidade. Não podemos ignorar que o contexto económico, social e 
demográfico em que vivemos impõe uma política de imigração, que não ignore 
os problemas que acarreta, mas que também a configure como factor de 
enriquecimento económico, social e cultural.Para além do cumprimento das 
obrigações que decorrem da nossa integração na União Europeia e no Espaço 
Schengen, é necessário dotar o Pais de um quadro regulador coerente que 
permita, de forma equilibrada, assegurar a legalidade de uma imigração 
sustentável e proporcionar ao imigrante legalmente admitido um estatuto 
jurídico que favoreça a sua integração, bem como combater de forma 
determinada a imigração ilegal e todos aqueles que exploram o trabalho de 
imigrantes em situação ilegal. Tudo isto sem prejuízo da celebração de acordos 
com os Países de origem de fluxos imigratórios, que são um valioso 
instrumento da sua regulação com benefício para todos, e em especial para os 
próprios imigrantes.Estes são os objectivos centrais do nosso Anteprojecto de 
Lei de Imigração, que pretendemos brevemente apresentar à Assembleia da 
República. Atenta, no entanto, a importância social e económica deste diploma 
e o seu carácter estruturante, entendemos que o mesmo deve ser objecto de 
uma discussão pública alargada e serena, num processo transparente que 
possa contribuir para o enriquecimento deste anteprojecto.Assim, a partir do 
dia 31 de Maio, e durante um mês, o texto do anteprojecto de Lei de Imigração 
estará disponível on line, no site do Ministério da Administração Interna 
(www.mai.gov.pt), para consulta até ao dia 30 de Junho.Agradecemos 
antecipadamente o seu contributo, que será uma mais-valia para este 
anteprojecto, que pode ser enviado até ao dia 30 de Junho, via electrónica, 
para o seguinte endereço: imigracao@mai.gov.ptÉ nossa profunda crença que 
só com a colaboração de todos poderemos levar a bom porto este desígnio 
nacional, que é a promoção de uma imigração sustentável e o combate firme à 
imigração ilegal.Maio de 2006António CostaMinistro de Estado e da 
Administração Interna.  
 


